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LEI N° 2762/2021 

Dá denominação a Rua 03, situada no Jardim 
Social, Jardim Nova Independência  la  Parte e 
Jardim Nova Independência 2a  Parte, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Erasmo Cardoso Pereira.  

Art.  1° Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA MARCOS  JUNIOR  BARBOZA", a atual Rua 03 em toda sua extensão, no 
Jardim Social, Jardim Nova Independência ia  Parte e Jardim Nova Independência 
2a  Parte, respectivamente, da Planta desta cidade. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021. 
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LEI Nº 2762/2021



Dá denominação a Rua 03, situada no Jardim
Social, Jardim Nova Independência 1ª Parte e
Jardim Nova Independência 2ª Parte, na forma
que especifica.

  
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Erasmo Cardoso Pereira.

  
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominada de “RUA
MARCOS JUNIOR BARBOZA”, a atual Rua 03 em toda sua
extensão, no Jardim Social, Jardim Nova Independência 1ª
Parte e Jardim Nova Independência 2ª Parte, respectivamente,
da Planta desta cidade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 09 de dezembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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